
RELATÓRIO 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre a 
Mensagem nº 23, de 19 de março de 2014 
(Mensagem nº 47, de 2014, na origem), da 
Presidenta da República, que submete à apreciação 
do Senado Federal o nome do Senhor JOSÉ 
CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO para o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, e 
de conformidade com os termos do art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 
2000, a Presidenta da República submete à apreciação dos membros do Senado 
Federal o nome do Senhor JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO para 
ocupar o cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), 
encaminhando, para tanto, a Mensagem nº 23, de 19 de março de 2014 
(Mensagem nº 47, de 2014, na origem), juntamente com o curriculum vitae do 
indicado. 

O Senhor José Carlos de Souza Abrahão é brasileiro, médico, 
graduado pela Faculdade Souza Marques em 1977. Possui Pós-Graduação em 
Administração Hospitalar, pelo Instituto Thomas Father, e MBA Executivo, 
pelo Instituto de Pós-Graduação e Pesquisa em Administração (COPPEAD) da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

Do curriculum vitae apresentado, constata-se que, ao longo de 
mais de trinta anos de experiência profissional, o Senhor José Carlos de Souza 
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Abrahão ocupou cargos que envolveram a direção clínica de serviços médicos 
pediátricos, atividade de docência em pediatria, gestão hospitalar, direção de 
entidades associativas de hospitais privados e de saúde suplementar, a exemplo 
do cargo de Diretor Presidente do Grupo Hospitalar Assim Assistência Médica 
Integrada e Presidente da Associação de Hospitais e Clínicas da Cidade do Rio 
de Janeiro. 

Apresentou carta em que renuncia aos cargos que atualmente 
exercia, de Presidente da Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde do Estado do Rio de Janeiro e Presidente da Confederação 
Nacional de Saúde – entidade que representa todos os estabelecimentos 
privados de saúde do País –, e solicita completo desligamento dessas 
instituições. 

O indicado tem vários artigos publicados em jornais, congressos 
e eventos da área de saúde, nacionais e internacionais, dedicados 
principalmente à análise da saúde suplementar e do mercado de saúde no 
Brasil. 

O Senhor José Carlos de Souza Abrahão foi agraciado, ao longo 
de sua carreira profissional, com diversas homenagens, entre elas a Medalha 
Mérito Legislativo, concedida pela Câmara dos Deputados, em 2010, e o 
Prêmio “Hospitalium Causa”, concedido pela Federação Brasileira de 
Administradores Hospitalares, em 2011. 

Em face do histórico profissional apresentado e aqui resumido, 
resta demonstrada a vasta experiência do indicado nas áreas de gestão de 
serviços de saúde, o que o credencia ao exercício de função diretiva na 
agência reguladora da saúde suplementar.  

A partir dos elementos apresentados, entendemos que esta 
Comissão tem condições de deliberar sobre a indicação do nome do Senhor 
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JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO para ocupar o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. 

Sala da Comissão, em 30 de abril de 2014. 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senador HUMBERTO COSTA, Relator 
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PARECER  Nº  , DE 2014 
 
 

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS, sobre a Mensagem (SF) nº 23, de 
2014, (nº 47, de 19 de março de 2014, na 
origem), que submete à apreciação do 
Senado Federal o nome do Senhor JOSÉ 
CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar –ANS.  

 

 

A Comissão de Assuntos Sociais, em votação secreta realizada em 

30 de abril de 2014, ao apreciar o Relatório apresentado pelo Senador 

HUMBERTO COSTA sobre a Mensagem (SF) nº 23, de 2014, opina pela  

aprovação da escolha do nome do Senhor JOSÉ CARLOS DE SOUZA 

ABRAHÃO para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar – ANS,  em conformidade com o art. 52, inciso III, 

alínea “f”, da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 

9.961, de 28 de janeiro de 2000, por 18 (dezoito) votos favoráveis, 1 (um) 

contrário e nenhuma abstenção. 
 

 

Sala da Comissão, 30 de  abril de 2014. 

 
 
 

Senador WALDEMIR MOKA , Presidente 
 
 

 Senador HUMBERTO COSTA , Relator 




